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A escola ______________________________________________________ declara,
para os
devidos fins de comprovação, que o(a) aluno(a)
____________________________________
____________________________________________________,RG
nº__________________,
nascido em______/_____/_______, no município de
_______________________________,
está matriculado no 9º ano do Ensino Fundamental, no turno
________________________________.
Declaramos ainda que o(a) aluno(a) estudou todo o ensino fundamental
em escola pública.

(    ) Sim   ou    (   ) Não.
Portanto, sendo verdadeiros os fatos informados, ciente do disposto no art.
299 do Código Penal¹, assino.

 
________________________, ___ de _______________ de 2025.

 
_______________________________________
Assinatura por extenso do declarante

 
Observações

O documento deve ser assinado pelo servidor da instituição de ensino que
esteja emitindo a declaração.

O documento deve conter o carimbo do servidor com os seguintes dados: nome, cargo
e matrícula, além de carimbo com os dados da instituição de ensino.

¹ Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Código Penal — Falsidade ideológica:
"Art. 299: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim

de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante.

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a
três anos, e multa, se o documento é particular."

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio da Luz
Júnior, Reitor, em 22/04/2025, às 10:53, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2743544 e o código CRC
8C257467.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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